COMO CADASTRAR O PROJETO NO PROGRAMA SISNEP

Antes de cadastrar, imprima, leia estas instruções até o final e depois entre no site abaixo.

1- Acesse o site: www.saude.gov.br/sisnep/pesquisador

2- Acesse o link: "registre seu projeto de pesquisa aqui"

3- Nesta página, o pesquisador (aluno responsável – no caso de grupo, um dos alunos deverá ser o pesquisador responsável) deverá primeiramente se cadastrar, acessando o link "cadastrar pesquisador"

4- Preencher todos os dados solicitados na pasta "cadastrar usuário" e clicar em "cadastrar". Após, aparecerá à senha: 1234. Esta senha deverá ser alterada! Clicar em alterar senha, digitar o CPF do pesquisador e uma senha de 4 dígitos. Quando aparecer "sua senha foi alterada com sucesso", voltará automaticamente no menu principal para registrar o projeto.

5- No menu principal, digite seu CPF e senha. Automaticamente ativará uma página com o link "registrar pesquisa". Nesta página, preencher todos os dados solicitados, clicando no final de cada página onde aparece "próxima".

 *OBSERVAÇÕES:
I- Quando aparecer área de conhecimento é sempre ciências da saúde – 4.00 

e  Fonoaudiologia - 407  - GRUPO III (cuidado para não digitar grupo I ou II que se referem aos projetos de risco, com medicamentos, populações como índios, novos fármacos, etc, o que não se aplica às nossas pesquisas).

II- No campo "instituição proponente" será sempre o CEFAC (que já está cadastrado e por isso basta clicar em procurar instituição e selecionar), ou seja, é aquela que o pesquisador tem vinculo. Automaticamente o campo será preenchido, exceto o campo unidade/órgão. Neste campo digitar: sede. Se o pesquisador não preencher os dados da  Instituição Proponente o CEP não poderá avaliar o trabalho deste aluno e a CONEP vai indicar outro comitê de ética para avaliar seu trabalho. Ao terminar de preencher este campo, deverá observar se no final está escrito se a instituição possui ou não comitê de ética e a resposta tem que ser CEFAC – CENTRO DE ESPECIALIZAÇÃO EM FONOAUDIOLOGIA CLÍNICA. Se a resposta for NÃO possui comitê de ética, você deve retornar para o ANTERIOR e preencher novamente a instituição proponente até que a resposta seja CEFAC, uma vez que nossa instituição tem comitê de ética. 

III- O preenchimento da instituição co-participante deverá ser realizado se o local onde serão coletados os dados da pesquisa for outra instituição fora do CEFAC (ex: Hospital, escola, empresa, etc). Se a coleta de dados for no CEFAC, marque não e siga diretamente para próxima página.    

 Se a coleta de dados for  fora do CEFAC coloque sim e abrirá uma página para preenchimento dos dados da instituição.Clicar em procurar instituição, digitar o nome da instituição ou CNPJ e verificar se aparece na lista logo abaixo.Se aparecer, clique em cima do nome da instituição e os dados automaticamente entrarão no preenchimento. Se não aparecer, significa que a instituição não está cadastrada. Nesse caso, vc deverá cadastrar a instituição; para isso, clique em cadastrar instituição e abrirá uma janela na qual  deve ser digitado os seguintes dados: CNPJ, nome e endereço. Após, clique em cadastrar. Assim o sistema retornará para página inicial da instituição co-participante. Clique novamente em procurar instituição, digite o nome da instituição que você acabou de cadastrar, e assim que aparecer o nome na lista clique em cima do nome e o preenchimento será feito  automaticamente. 

IV- Na próxima página estarão os itens 9 e 10. No item 10 coloque sempre NÃO. Na próxima página do item 9 ao item 17 , a grande maioria dos nossos projetos, devem ser assinados na alternativa NÃO. 

 V- No item 19 preencher os 3 campos com o mesmo número de sujeitos.

VI- No campo 22, surgirá o titulo do projeto de pesquisa e o grupo (área temática que o projeto se refere). Nesta página, clicar em gravar projeto. Aparecerá nova página e nesta, clicar em visualizar folha de rosto.

 A folha de rosto deverá ser impressa. O pesquisador assinará no campo pertinente, colherá a assinatura do responsável pela instituição proponente (CEFAC) e a instituição co-participante (no caso de haver mais de uma, cadastre apenas uma) e anexe está folha ao projeto de pesquisa que será encaminhado ao CEP do CEFAC. 

ATENÇÃO: 

Quando o pesquisador, ao cadastrar seu projeto de pesquisa não preenche corretamente estes dados, poderá ser chamado pela CONEP para maiores explicações. 

Para que o seu projeto seja avaliado pelo CEP do CEFAC, o Sr (a) pesquisador deverá enviar o projeto via correio ao CEFAC São Paulo, Rua Cayowáa, 664, Cep: 05018-000 – São Paulo – SP, sendo uma cópia impressa e assinada e  uma cópia em CD, contendo os 7 itens abaixo:

1- Projeto de pesquisa (aprovado pelo professor de metodologia) com seus respectivos anexos.

2- Folha de rosto (preenchida na SISNEP e assinada corretamente pelo pesquisador e responsável pela instituição proponente.
3- TCLE completo (termo de consentimento livre e esclarecido) quando necessário.

4- Parecer consubstanciado (consulte seu orientador).
5- Autorização da instituição onde serão coletados os dados.(instituição co-participante)
6- Mini currículo do pesquisador responsável.
7- Orçamento financeiro (consulte seu orientador).
8- CD (contendo todos os itens anteriores).
IMPORTANTE:

Enviar todos os itens acima impressos e em CD. (A falta de um dos itens seja impresso ou em CD retardará a avaliação do projeto pelo CEP).

